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..

PROJETO DE LEI Nº5 130190

Dispõe sobre a correção de saldos das con

tas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS -{Lei nº 8.036, de
11 .Q .) . ;' - r ( r••( , ) _' •

..

•
O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º - Os saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço (FGTS) serão corrigidos, cumulati

vamente:

I - a partir de 1º de julho de 1988 em 26,06% e

11 - a partir de 1º de fevereiro de 1989 em 70,28%.

•

Art. 2º - As categorias funcionais que obriveram estes índices

de reajuste, somente aplicar-se-á o disposto no artigo

anterior até o início do prazo de validade dos respe~

tivos acordos coletivos ou decisões judiciais .

Parágrafo Onico - Na hipótese de os acordos coletivos ou as sen

tenças judiciais tiverem definido correção sa

larial inferior às fixadas no Art. 1º desta

lei, os saldos deverão ser corrigidos pelo pe~

centual restante.

Art. 3º - No prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da publ!

cação desta lei, o Ministério da Ação Social baixará

o regulamento necessário a seu perfeito cumprimento.

GER 20.01 .0050.5 - (MA I/a5)



....

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Pa rágrafo Primeiro - Ademais das medidas que se considerarem

necessárias, esse regulamento exigirá,

da Caixa Econômica Federal (CEF) , os

cálculos respeitantes aos valores a se

re m creditados nas contas vinculadas do

- De posse desses valores , o Mini stério'

de Ação Social d i l i genc i a r á no sentido

de fazer incluir seu valor glo bal no
Orçamen to da União para o exercício sub

seqüente àquele em que for aprovada esta

lei.

.. Parágrafo Segundo

Fundo de Garantia do Tempo de

(F GTS) .

Serviço

Parágrafo Terceiro Em qualquer situação, não se admitirá I

dilatação de prazo superior a 1 (um) e

xercício .

Art . 4Q - Esta l ei en t r a r á em vigo r na data de sua publicação,

r ev ogadas as di s pos i ções em contrário .

Sala das Sessões, em 11- {~117

Dep. Augusto Carvalho

GE R 20 .01 .0050.5 -(SET185)
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JUS T I F I C A T I V A

Com a adoção do chamado "Plano Bresser", os trabalha
dores assalariados tiveram cancelada, num passe de mágica, a infla

ção - recorde, naquela época - de 26,06% e referente ao mês de j~

nho/87.

A questão chegou a tal nível de absurdo que, mesmo

admitida a correção trimestral dos salários, para recuperação des

sas perdas, o primeiro trimestre utilizado para referido acerto s~

mente pôde ser calculado à base de dois meses - julho/agosto/87
para impedir que a fração inflacionária de junho não se juntasse

ao cálculo da correção salarial vindoura.

Situação idêntica viveram os mesmos assalariados

com o chamado "Plano Verão", nos primeiros meses de 1989. Aí, a

inflação já atingira, em janeiro, o índice astronômico de 70,28% ,

percentual que, ainda por decreto, foi expulso dos cálculos de cor

reção salarial daquele mês em diante.

Os protestos dos trabalhadores se fizeram sentir

país afora. Aqui, mesmo, nesta Casa, não poucos Ilustres Deputados

valeram-se da tribuna para protestar contra essa forma abusiva de
arrocho salarial, sob a pretensa desculpa de "tirar o País da cri

se", isto é, de reduzir o ímpeto inflacionário.

As medidas se mostraram inócuas, como todos sabemos

e sofremos. Os salários continuaram a ter seu poder aquisitivo a

cada dia mais reduzido, enquanto a inflação caminhava rumo à estra

tosfera.

Muitas categorias profissionais recorreram à greve,

pediram socorro aos Tribunais. E muitas delas conseguiram ver aqu~

les índices adicionados a seus salários, fosse à base de acordo co

letivo, fosse à base de decisões judiciais, já que os Tribunais

Trabalhistas, principalmente a partir da promulgação da nova Cons

tituição da República, não mais admitiram qualquer índice de redu

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85)
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ç[o salarial, o que, de resto, está proibido por expressa disposi

ção do texto constitucional (Art. 7º, VI).

Corrigidos, assim, seus salários, corrigidos foram

os depósitos efetuados pelos empregadores, a cada mês, em sua con

ta do FGTS. Mas os saldos dessas contas estiveram sem receber

tais valores, no período que medeia a edição de cada novo Plano

(Bresser/Verão) e o da data do acordo coletivo ou da decisão judi

cial. Uma situação que mais se agrava diante daqueles trabalhado

res que, por qualquer motivo, sequer conseguiram essas melhorias,

fosse nos Tribunais Trabalhistas, fosse na mesa de negociações

com a facção patronal.

A Caixa Econômica Federal, por determinação sup~

rior, mandou que se incorporassem aqueles índices subtraídos das

correções salariais às correções nas prestações da casa própria.

São prestações pagas ao Sistema Financeiro habita

cional (SFH), que é exatamente mantido pelos recursos do Fundo de

Garantia, o FGTS, razão maior, ainda, para que os saldos dessas'

contas tivessem o mesmo índice de correção. Como o manda, aliás,a

lógica. Como o exige, aliás, o respeito que a autoridade pública

deve ter por recursos constituídos com o objetivo de garantir ao
trabalhador, no desemprego ou na aposentadoria, recursos os mais

necessários para sua sobrevivência.

A análise, ainda que superficial, dessas contas

vinculadas do FGTS indica, a troco de tantos e tantos "planos"

uma defasagem real de seus valores frente aos custos inflacióná

rios, o que revela perda de substância real desses saldos, diante

dos compromissos que o trabalhador assumirá, quando deles tiver

que se valer. Nossa proposta, por isso mesmo, tem o objetivo pr~

cípuo de cobrir, para o momento, essa diferença, procurando imp~

dir sejam os assalariados, ao fim e ao cabo, os que tenham que s~

portar, quase que sozinhos, os ônus de políticas governamentais

que, apelidadas de salvadoras, mais lhes dificultam a vida.

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85)
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ç[o salarial, o que, de resto, está proibido por expressa disposi
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Preocupou-nos, ademais, a responsabilidade pecuniária

pela cobertura dessas diferenças. Mas, e disso não pode restar'

dúvida, elas resultaram de providências do próprio Governo, ca

bendo, pois, ao Tesouro Nacional sua cobertura, na forma como I

fizemos indicar nos parágrafos que compõem o Art. 3º deste Pro­
jeto de lei.

t como apresento a questão a meus Ilustres Pares, na

certeza de que esta Casa, uma vez mais, demonstrará sua sensibi

lidade para mais uma ingente questão social.

Sala das Sessões, em /1-&/-'1 0

AI~/L
Deputado Augusto Cavalho

GER 20.01 .0050.5 - (MA l/aS)
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LEGISLACÃO CITADA ,ANEXADA PELA COORDENACÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES

-CONSTITUIÇAO
IU:PÚBLJCA FEDERATIVA 00 BRASIL

1988

. ..... . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . .. . ... .. . . . .. .. . . . _ . . .. .. -

Título U

DOS DlREfiOS E GARA/"fIlAS FUNOAMEl'ITAl S

. ... . . . . . . . .. .. . .., .. . . .. . . . . .. . .. . . .. . . . . . . .. .. .

Capítulo 11
DOS DIREITOS SOCWS

.. . . .. . .. .. .. .. . . .. . . .. .._ .
Art. 7· São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além
de outros que visem à me lhoria de sua condição social:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. ..
VI - irredutibilidade do salário. salvo o disposto em coo­

venç áo ou acordo coletivo;

. .. .. .. .. .. .. . ...... _ ..



Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi­
dencias .

LEI NO 8.036, de 11 de maio de 1990.

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C AFaço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lel:

do Tempo de Ser­
de setembro de

Art. lo - O Fundo de Garantia
viço - FGTS, instituído pela Lei nO 5 .107, de 13
1966, passa a reger-se por esta Lel.

Art . 20 - O FGTS é constituído pelos saldos dascontas vlnculadas a que se refere esta Lei e outr~s recur~o~ a elelncorporados, devendo ser aplicados com atuallzaçao ~onetarla e ju­ros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrlgaçoes .S lo Constituem recursos lncorporados ao
FGTS, nos termos do caput deste artigo:

a) eventuais saldos apurados nos termos do art .
12 , S 40;

FGTS;

rios devidos;

lhadores são

b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do

d) multas, correção monetária e juros moratõ-

e) demais receitas patrimoniais e financeiras .
S 20 - As contas vinculadas em nome dos traba-

absolutamente impenhoráveis .

S 20 - 05 õrgãos oficiais far-se-ão represen­tar , no caso dos Mi n i s t é r i o s , pelos Ministros de .Estado e , no casodos demais órgãos, por seus Presidentes , na qualldade de membros tl -

Art . 30 - O FGTS será regido segundo normas_ediretrizes estabelecidas por um Conselho Curador , ~ntegrado por tresrepresentantes da categoria dos t~abalhadores e tres representantesda categoria dos empregadores , ~lem de um representante de cada ~~das seguintes entidades: Mlnlsterlo da Ec~no~la, Fazenda .e . p!aneJamento, Ministério do Trabalho e da Previdencla Soclal , MlnlsterlO daAção Social Caixa Econõmica Federal e Banco Central do Brasll . •, S lo - A Presidencia do Conselho Curador . s : r aexercida pelo representante do Ministério do Trabalho e da PreVlden­
cia Social.

•

tulares , cabendo-lhes indicar seus suplentes ao Presidente do Conse­l ho Cur a dor, que 05 nome a r ão
S 30 - 05 representantes dos trabalhadores edos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelasrespectivas centrais sindicais e confederações nac i o nà i s e nomeadospelo Ministro do Trabalho e da Previdencia Social , e t e r ã o mandatode 2 anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.
S 4 0 - O Conselho Curador reunir-se-á ordina­riamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente . Esgota­do esse período , não tendo ocorrido convocação, qualquer de seusmembros poderá faze-la , no prazo de quinze dias . Havendo necessida­de, qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na formaque vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador .
S 50 - As decisões do Conselho serão tomadascom a presença, no mínimo , de sete de seus membros , tendo o Presi­dente voto de qualidade.
S 60 - As despesas porventura exigidas para ocomparecimento às reuniões do Conselho constituirão ônus das respec­tivas entldades representadas.
S 70 - As auséncias ao trabalho dos represen­tantes dos trabalhadores no Conselho Curador , decorrentes das ati­vidades desse órgão , serão abonadas, computando-se como jornada efe­tivamente trabalhada para todos 05 fins e efeitos legais.
S 80 - Competirá ao Ministério do Trabalho e daPrevidéncia Social proporcionar ao Conselho Curador 05 meios neces­sários ao exercício de sua competéncia, para o que contará com umaSecretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS. .
S 9 0 - Ao s membros do Conselho Curador, enquan­to representantes dos trabalhadores , efetivos e suplentes , é assegu­rada a estabilidade no emprego , da nomeação até um ano após o térmi­no do mandato de representa ção,· somente podendo s er demitidos pormotivo de falta grave , regularmente comprovada através de processosindical .

Art . 40 - A gestão da aplicação doefetuada pelo MlnlsterlO da Ação Social, cabendo à CaixaFederal - CEF o papel de Age n t e Operador.

FGTS será
Econômica

Art . 50 - Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretri zes e os prog~amas Jde aloca ção de todos 05 recursos do FGTS, de acordo com o s crlterlOSdefinidos ne s t a Lei , em consonãncia com a política nacional de de­senvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular,saneamento básico e l n f r a-e s t r u t u r a urbana estabelecidas pelo Gover ­no Federal ;



do FGTS,
para os

e avaliar a gestão econômica••oho. .ooi.i. • o •••••peoho l
V - adotar as providencias cabíveis para afatos do Ministério da Ação Social e da Caixaque prejudiquem o desempenho e o cumprimento dasconcerne aos recursos do FGTS;VI - dirimir dúvidas quanto ã aplicação dasnormas regulamentares, relativas ao FGTS, nas matérias de sua compe­téncia;

correção de atos e
Econômica Federal,
finalidades no que

plurlanuais do FGTS;
IV - pronunciar-se sobre as contasantes do seu encaminhamento aos órgãos de controle internofins legals;

11 - acompanhare financelra dos recursos, bem como 08dos programas aprovados;
111 - apreciar e aprovar os programas anuais e

do Agente Operador e

VII - aprovar seu regimento interno;VIII - flxar as normas e valores-de remuneraçãodos Agentes Financeiros:
IX - fixar critérios para parcelamento de re-colhimentos em atraso;

da União,
contas do

remuneração

IV - acompanhar a execução dos programas depopular, saneamento básico e infra-estrutura urbana, de­de aplicação de recursos do FGTS, implementados pela CEF;V - submeter ã apreciação do Conselho Cura-

habitação
correntes

X fixar critério e valor depara o exercício da fiscalização; . _XI - dlvulgar, no Dlario Oficialtodas as decisôes proferidas pelo Conselho, bem como asFGTS e os respectivos pareceres emitidos.

Art. 60 - Ao Ministério da Ação Social, na qua­lidade de gestor da aplicação do FGTS, compete:I - praticar todos os atos necessários ãgestão da aplicação do Fundo, de acordo com as diretrizes e progra­mas estabelecidos pelo Conselho Curador;
11 - expedir atos normativos relativos ã alo­cação dos recursos para implementação dos programas aprovados peloConselho Curador;

111 - elaborar orçamentos anuais e planos plu­rianuais de aplicação dos recursos, discriminando-os por Unidade daFederação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho Curador do Fun­do;

I
dor as contas do FGTS;

VI subsidiar o Conselho Curador com estudostécnicos necessários ao aprimoramento operacional dos programas dehabitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana;VII - definir as metas a serem alcançadas nosprogramas de habitação popular, saneamento básico e infra-estruturaurbana.

•

Art. 70 - A Caixa Econômica Federal, na quali­dade de Agente Operador, cabe:
I - cent~alizar os recursos do FGTS, manter econtrolar as contas vinculadas, ' e emitir regularmente os extratosindividuais correspondentes às contas vinculadas e participar da re­de arrecadadora dos recursos do FGTS;

11 - expedir atos normativos referentes aosprocedimentos administrativo-operacionais dos bancos depositários,dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, inte-grantes do sistema do FGTS:
111 - definir os procedimentos operacionais ne­cessários à execução dos programas de habitação popular, saneamentobásico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo Conselho Curadorcom base nas normas e diretrizes de aplicação elaboradas pelo Minis­tério da Ação Social:
IV - elaborar as análises jurídica e econômi­co-financeira dos projetos de habitação popular, infra-estrutura ur­bana e saneamento básico a serem financiados com recursos do FGTS;V - emitir Certificado de Regularidade doFGTS:

VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhan­do-as ao Ministério da Ação Social;
VII - implementar os atos emanados do Ministé­rio da Ação Social relativos à alocação e aplicação dos recursos doFGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Cura­dor.

I
Parágrafo único - O Minlstério da Ação Social ea Caixa Econômica Federal deverão dar pleno cumprimento aos progra­mas anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Curador, sendo queeventuais alteraçôes somente poderão ser processadas mediante préviaanuéncia daquele colegiado.

Art. 80 - O Min~stério da Ação ~ocial, a CalxaEconômica Federal e o Conselho Curador do FGTS serao responsáveispelo fiel cumprimento e observãncia dos cr~térios estabelec~dos nes­ta Lei.
I



I
Art. 90 - As apllcações com :ecursos do FGTS/derão ser realizadas diretamente pela Calxa Economlca Federal! pe:ro demais órgãos lntegrantes do Sistema Flnancelro da HabltaçaoS~~ e pelas entldades para esse fim credencladas pelo Banco Ce~trald Brasil como agentes fina ncelros, exc l uslvamente segundo crlterlOSf~xados pelo Conselho Curador, em operações que preencham os seguln-tes requlsltoS:

t

vlnculadas;

de tres por cento ao

I - garantia real;11 - correção monetária 19ual ã das contas

111 - taxa de j u r o s méd ia mínima, por projeto,ano;
IV - prazo máximo de vlnte e Clnco anos. I

S 10 - A rentabilidade média das aplicações de­verá ser suficiente ã cobertura de todos os custos incorridos peloFundo e a inda ã formação de reserva técnlca para o atendimento degastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal orlSCO de crédlto.

S 20 - Os recursos do FGTS deverão ser aplica­dos em habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana. Asdisponibilidades flnanceiras devem ser mantidas em volume que satis­faça as condições de liquidez e remuneração minlma necessária i pre­servação do poder aquisitivo da moeda.

nar, no mínimo,
popular.

S 30 - O programa de apllcaçõessessenta por cento para investimentos
deverá desti­

em habitação

•

S 40 - Os projetos de saneamento básico e in­fra-estrutura urbana, financiados com recursos do FGTS, deverão sercomplementares aos programas habitacionais.

S 50 - Nos financiamentos concedidos a pessoajurídlca de direito público será exigida garantia real ou vlnculaçãode receitas.

Art. 10 - O Conselho Curador fixará diretrizese estabelecerá critérios técnicos para as aplicaçôes d o s recursos doFGTS, visando a:

I - exigir a partlclpação dos contratantes de

f
flnanClamentos nos investimentos a serem realizados;11 - assegurar o cumprlmento, por parte doscontratantes lnadimplentes, das obrigações decorrentes dos financia­mentos Obtldos;

111 - evitar distorções na aplicação entre asregiôes do País, cons iderando para tanto a demanda habltaclonal, apopulação e outros indicadores SOClalS.

Art. 11 - Os depósltos fel tos na rede bancária,a partlr de lo de outubro de 1989, relatlvos ao FGTS, serão transfe­rldos à Caixa Econômica Federal no segundo dia útll subseqOente àdata em que tenham sido efetuados.

Art. 12 - No prazo de um ano, a contar da pro­mulgação desta Lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o controle detodas as contas vlnculadas, nos termos do item I do art. 70, passan­do os dema is estabeleclmentos bancárlos, findo esse prazo, à condi­ção de agentes recebedores e pagadores do FGTS, medlante recebimentode tarifa, a ser fixada pelo Conselho Curador.

S lo - Enquanto não ocorrer a centralizaçãoprevista no caput deste artigo, o depósito efetuado no decorrer domes será contabllizado no saldo da conta vinculada do trabalhador, noprlmeiro dia útil do més subseqOen te.

S 20 - Até que a Caixa Econômlca Federal imple­mente as dlSposlções do caput deste artlgo, as contas vlnculadascontlnuarão sendo abertas em estabelecimento bancãrlo escolhido peloempregador, dentre os para tanto autorizados pelo Banco Central doBrasil, em nome do trabalhador.
S 30 - Verificando-se mudança de emprego, atéque venha a ser lmplementada a centrallzação prevlsta no caput desteartigo, a conta vinculada será transferida para o estabelecimentobancário da escolha do novo empregador.

S 40 - Os resultados flnanceiros auferidos pelaCalxa Econômlca Federal no período entre o repasse dos bancos e odepóslto nas contas vlnculadas dos trabalhadores destlnar-se-ão icobertura das despesas de admlnlstração do FGTS e ao pagamento datarlfa aos bancos depositárlos. devendo os eventualS saldos ser ln­corporados ao patrlmônio do Fundo nos termos do art. 20, S 10.

f
S 50 - Após a centralização das contas vincula­das, na Calxa Econômlca Federal, o depóslto reallzado no prazo regu­lamentar passa a lntegrar o saldo da conta vlnculada do trabalhadora partlr do dlA dez do mes de sua ocorrencla. O depóslto reallzadofora do prazo será contablllzado no saldo no dla dez subseqOente,após atuallzação monetárla e capltallzação de juros.

I
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.. ~# Art. 13 - Os depós1tos efetuados nas contas
vinculadas serão corr1g idos moneta ri a me n t e c om base nos parãmetros
f1xados pa r a atualiza ção d o s · sa l dos d os d epós1tos de poupança e c a ­
pi talizarão juros d e três por cento ao ano .

S lo - Até q ue o c o r r a a ce n t r a lizaç ã o prevista
no 1 t e m I do art. 70, a atual i za ção mone tár1a e a cap1talização de
j u ro s correrão à c o n t a do Fu nd o e o r e s pe ctivo c rédi to s erá efetuado
na conta v i nc u l a d a no pr i meiro di a út1l de cada mê s , com base no
saldo eX1s tente no prime1ro d1a út1l do mê s a n t e r 10 r , deduzidos os
saques ocorridos no período .

S 20 - Após a centralização das contas vincula­
das , na Caixa Eco nômica Federal, a atualização monetária e a capita­
lização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito
será efetuado na conta vinculada , no d ia dez de cada mês, com base
no saldo existente no dia dez do mês anterior ou no pr imeiro dia
útil s ubseqnente, caso o dia dez se ja f er iado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.

I
S 30 - Para a s con tas v i nculadas dos trabalha­

dores o p t a n t e s existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capi -

talização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte
progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitali­
zação dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano:

I - três por cento, durante os dois primeiros
anos de permanência na mesma empresa;

11 - quatro por cento, do terceiro ao quinto
a no de permanência na mesma empresa; .

111 - cinco por cento, do sexto ao décimo ano
de permanência na mesma empresa;

IV - seis por cento, a partir d o décimo pri­
meiro ano de permanência na mesma empresa.

S 40 - O saldo das c ontas vinculadas é garanti­
do pelo Governo Federal, podendo ser inst ituído seguro espec ial para
ess e fim .

Art . 1 4 - F ica ressalvado o direito adquirido
dos trabalhadores que, .à data da promulgação da Constitu ição Federal
d e 1988, j á tinham o direito à estabilidade no emprego nos termos do
Ca pítu lo V do Título IV da CLT.

S lo - O t empo do t r a ba lha d o r não optante do
FGTS , anterior a 5 de o utubro de 1988 , e m c a s o d e rescisão sem justa
La u s a pelo empregador, reger-se-á pelos d ispositivos constantes dos
art s . 477 , 478 e 497 da CLT.

S 30 - ~ facultado ao e mpreg a d o r desobr i gar-se
da responsabil idade da 1nden1zação re la tiva ao t e mpo de serviço an­
ter10r à o pção , depos itando na conta vi nculada do trabalhador , até o
último dia útil do mês prev isto e m lei pa r a o pagamento de salário ,
o valor corre spondente à indeniza ção , a p licand o - s e ao depós ito, no
q ue couber , todas as disposições desta Lei .

S 20 - O tempo de se r V1ç o anterior à atual
Constituição poderá se r transacionado en t r e empregador e empregado,
respeitado o limite mín imo de sessenta por cento da indenização pre- I
v1sta .I•

S 40 - Os trabalhadores poderão a qualquer mo­
mento optar pelo FGTS com efe ito retroativo a lo de janeiro de 1967
o u à da ta de sua admis são , quando poster i or ãquela .

Ar t . 15 - Para os f ins p r e vi s t o s nesta Lei ,
todos os empregados f i c am o brig a d o s a d e po s i t a r , a t é o dia sete de
cada mês , em conta bancária vinculada, a i mpo r t á nc 1a correspondente
a oito por c ento d a r emuneração pag a ou dev1da , no mês anterior , a
cada trabalhador, inc luídas na remuneração as parcelas de que tratam
o s arts. 45 7 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que s e refere
a Le i n O 4. 0 9 0, de 13 de j ulho d e 1962 , c om as modificações da Lei
n O 4 . 74 9 , d e 12 de agosto de 1965 .

S lO - Entende -se por empregador a pessoa físi ­
ca o u a pessoa j u r í d 1c a de direito pr ivado ou de direito público , da
administração públ i ca direta , i nd 1 r eta ou fu.. d a ciona l de q ua l que r
dos Poderes, da União , dos Estados, do D1strito Federal e dos Mun1­
cípios, que admlt1r trabalhadores a seu serviço, bem ass im a quele
que , regldo por leg1sla~ão especial , encontrar-se nessa cond ição ou
f1gura r como forne cedor ou tomador de mão-de-obra, independente da
responsabllldade so11dár1a e/ou subsidiária a que e ventualmente ve ­
nha o br1ga r-se .

S 2 - Considera-se trabalhado r toda .pe s s oa fí ­
s i ca que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de I
mã o -de -obra , excluídos os eventuals, os autõnomos e os servidores

públicos civis e m1litares sujeitos a regime jurídico própr10 .
S 30 - Os trabalhadore s domésticos poderão ter

acesso a o regime do FGTS, na forma que vier a ser pre vi sta em lei .

I
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Art. 16 - Para efei to desta Lei, as empresas I

sujeitas ao regime da l e g i s l a ç ã o t raba lhista poderão ,equiparar seus
diretores não empregados aos dema1s traba lhador es sUJe1tos a~ reg1me
do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de adm1n1stra­
ção previsto em lei, e sta t u t o o u contrato soclal, 1ndependente da
denomina~ão do cargo.

Art. 17 - Os e mpregadores se obr igam a comuni­
car mensalmente aos trabalhadores os valo r e s reco l h1 do s ao FGTS e
repassar-lhes todas a~ i n f o rma ç õe s s obre s uas cont a s v1nsuladas re­
cebidas da Caixa Economlca Federal ou d o s bancos deposl tarlos.

Art. 18 - Ocorrendo rescisão do contrato de
trabalho, por parte do empregador, fi carã este obri~ado a pagar di­
retamente ao empregado os valore~ re l a tivos ,aos deposlto s :eferentes
ao mês da resc isão e ao l me diatame n t e an~er10r que a lnda na o houver
sido recolhido, sem pre j uízo d a s c~mi na çoe s l ega1s.

S 10 - Na hipotese d e de s ped1da pe l o . empre~ador

sem j us t a causa, pagará este diretamente a o t ra ba l h a d o:1mportanc 1a
i g ua l a qua renta por cent o do montante _d e todo s o s de pos1tos rea1 1 ­
zados na conta vinculada durante a v1genc1a do con t r a to d e t rab a lho ,
atualizados mo ne t a riamen t e e a c r escidos dos r e spe ct1vos Juros .

S 20 - Qua ndo ocor re r d e spedlda por c u lpa r e cí­
proca ou força maior, r econhec1da pela J u s t iça do Trabalho, o per-
centual de q ue trata oSlO s erá de vin t e por c ento. .

S 30 - As imp o r t á nc 1a s de que t rata este ar tlgo
deverão constar do r e c ibo d e quitaçã o de r esc i são do , con ~rato de
trabalho, obs ervado o d isposto no a rt . 477 da CLT ' , e eX1 m1rao o em­
pregador exclusivamente quanto aos valores d1 scr1m1nados .

I - havendo inden i zação a s e r paga, o emprega­
dor, mediante c omp r ov a çã o do p a gamento d aquela ~ poderá sac a r o saldo ·
dos v a l ore s por ele depositados na ~onta lnd1vldua11zada do traba-
lhador;

Art . 19 No caso d e e x t i.n çâo do c ontrato ' de
trabalho prev1sta no art. 14 de s ta Lei , se r ã o observado s os seguin­
tes c r i t ê r i os :

11 - nao havendo indenização a ser paga, ou de­
corrido o prazo prescricional para a reclamação de direitos por
parte do trabathador, o empregador poderá levantar em seu favor o
saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação pe­
rante o órgáo competente do Ministêrio do Trabalho e da Previdência
Social.

•

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DO
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior, ca.provada cc. paga-
mento dos valores de que trata o art. 18;

11 - extinção total da empresa, fec~nto de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão
de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador in­
dividual sempre que qualquer dessas ocorrências t-plique rescisão d.
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa,
suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em jul­
gado;

111 aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV falecimento do trabalhador, sendo o sal­
do pago a seus dependentes, para esse f1m habilitados perante a Pre­
vidência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pen­
sões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao receb~nto do
saldo da conta vinculada 05 seus sucessores previstos na lei civil,
ind i cados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessa­
do, i nde pe nde n t e de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
r entes de flnanc iamento hab1tacional conced1do no âmbito do Siste-a
Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,
du rante o prazo de doze meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, oi­
tenta por cento do montante da prestação;

VI - l iquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de f inanciamento imobil iário, observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho CUrador, dentre elas a de que o fi­
nanciamentoseja concedido no âmbito do SFH e haja interstício míni­
mo de dois anos para cada mov imentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar coa o .inimo de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou e.­
presas diferentes:

b) seja a operação financiável nas condições

I
- quando permanecer três anos ininterrup­
desta . Lei, se. crédito de depós itos;

extinção normal do contrato a ter.o, in­
temporários regidos pela Lei nO 6.019,

VIII
tos, a part lr da vigência

IX
clusi ve o dos trabalhadores
de 3 de j a ne i r o de 1979;

Iv,.,.," p.,' • SFH,

i
I
I



x - suspensão total do trabalho avulso por

I

período igualou superior .a noventa dias, comprovada por declaraçãodo sindicato representativo da categoria profissional.
S lo - A regulamentação das situações previstasnos incisos I e 11 assegurarã que a retirada a que faz jus O traba­lhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada duran­te ·o Período de vigência do último contrato de trabalho, acrescidade juros e atualização monetãria, deduzidos os saques.

[

recur­
ún-ico

S 20 - O Conselho Curador disciplinará oposto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores derenda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.
S 30 - O direito de adquirir moradia cc.sos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para maimóvel.

dis­
baixa

S 40 - O imóvel objeto de utilização do FGTSsomente poderá ser objeto de outra transação cc. recursos do Fundo,na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.
S 50 - O pagamento da retirada apÓs o períodoprevisto em regulamento, implicará atualização monetária dos valoresdevidos.

Art. 21 - ApÓS a centralização das contas deque trata o art. 12 desta Lei, o saldo da conta não individualizadae da conta vinculada sem depÓsito há mais de cinco anos será incor­porado ao patrimônio do FGTS, resguardado o direito do beneficiáriode reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor t~ansferido, .e­diante comprovação.

Art. 22 - O empregador que não realizar os de­pósitos previstos nesta Lei no prazo fixado no art. 15, responderápela atualização monetãria da importância correspondente. Sobre ov a l o r atualizado dos depÓsitos incidirão ainda juros de mora de mapor cento ~o mês e m~lta de vinte por cento, su~eitando-se, ~,as obr1gaçoes e sançoes prev1stas no Decreto-le1 nO 368, de 19 dedezembro de 1968.
S lO - A atualização monetária de que trata Ocaput deste artigo serã cobrada por dia de atraso, tomando-se porbase os índices de variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTRFiscal) ou, na falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ain­da, a critério do Conselhó Curador, por outro indicador da inflaçãod1ãria.

último
artigo

S 20 - Se o débito for pago até Oút11 do mês do seu vencimento, a multa prevista nestereduzida para dez por cento.
S 30 - Para efeito de levantamentopara com o FGTS, o percentual de oito por cento incidirámuneração atualizada até a data da respectiva operação.

dia
será

de debito
sobre a re-

• \
Art. 23 - Competirã ao Ministério do Trabalho eda Previdência Social a verificação, em nome da Caixa Econômica Fe­deral, do cumprimento do disposto nesta Lei, especialmente quanto àapuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadoresou tomadores de serviço, notificando-os para efetuarem e comprovare.os depÓsitos correspondentes e cumprirem as demais determin~ç~s le­gais, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros orgaos doGoverno Federal, na forma que vier a ser regulamentada.
S 10 - Constituem infrações para efeito desta

Lei:

referente ao FGTS:
I - não depositar mensalmente o percentual

IV - deixar de computar, para efeito de cãlcu­FGTS, parcela componente da remuneração:
V - deixar de efetuar os depÓsitos e osapÓs notificado pela fiscalização.

S 20 - ·Pela infração do disposto no S lo desteestará sujeito às seguintes multas por trabalha-

lo dos depÓsitos do

acréscimos legais,

a) de dois a cinco BTN, no caso dos incisos II

vin-

apresentar as informações ao Cadastro Na­
trabalhadores beneficiãrios, cc. erros ou

omitir as informações sobre a contaII
trabalhador;

III
Trabalhador, dos

artigo, o infrator
dor prejudicado:

cional do
omissões:

culada do

~) de dez a cem BTN, no caso dos inc1sos I, IV

terposto na
garantia de
na forma da

e de 1Mposição de
CLT, respeita~o o

e V.

e lII:

S 30 - Nos casos de fraude, s1Mulação, artifí­cio, ardil, resistência, embaraço· ou desacato à fiscalização, assü­como na reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior se­rá duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais. _S 40 - Os valores das multas, quando nao reco­lhidas no prazo legal, serão atualizados monetariamente até a datade seu efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN Fiscal.S 50 - O processo de fiscalização, de autuação
multas reger-se-i pelo disposto no Título VII da \privilég10 do FGTS à prescrição trintenária.

S 60 - Quando julgado procedente o recurso in­forma do Titulo VII da CLT, os depÓsitos efetuados parainstãncia serão restituídos c~ os valores atualizados
lei.

\
, . ...' . . . .. " "



Art • . 24 - Por descumprimento ou inobservância
de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador,
pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que
vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, fica o banco deposi­
tário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do
montante da conta do empregado, independentemente das demais comina­
ções legais.

S 70 - A rede arrecadadora e a Caixa Econômica
Federal deverão prestar ao Ministério do Trabalho e da Previdência \
Social as informações necessárias à fiscalização.

Art. 25 - Poderá o próprio trabalhador, seus
dependentes e sucessores, ou ainda o Sindicato a que estiver vincu­
lado, acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do
Trabalho, para compeli-la a efetuar o depÕsito das importâncias de­
vidas nos termos desta Lei.

Parágrafo único - A Caixa Econômica Federal e o
Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverão ser notifica­
dos da propositura da reclamação.

Art. 26 - 2 competente a Justiça do Trabalho

para julgar os dissídios entre os trabalhadores e os empregadores
decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa Econômica
Federal e o Ministério do Trabalho e da Previdência Social figurare.
como litisconsortes.

Parágrafo único - Nas reclamatórias trabalhis­
tas que objetivam o ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou
que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, o
juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento
imediato das importãncias devidas a tal título.

Art. 28 - são isentos de tributos federais os
atos e operações necessários à aplicação desta Lei, quando pratica­
dos pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus depen­
dentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos
bancários.

I

d) transferência de domicilio para o exterior:
e) registro ou arquivamento, nos órgãos compe­

tentes, de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou
de qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica
do empregador ou na sua extinção.

Art. 27 - A apresentação do Certificado de Re­
gularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, ê obri­
gatória nas seguintes situações:

a) habilitação e licitação promovida por órgão
da Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta, Indireta ou
Fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela
União, Estado e Município;

b) obtenção, por parte da União, Estados e Mu­
nicípios, ou por órgãos da Administração Federal, Estadual e Munici­
pal, Direta, Indireta, ou Fundacional, ou indiretamente pela União,
Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a
quaisquer entidades financeiras oficiais;

c) obtenção de favores creditícios, isenções,
subsídios, auxílios, outorga ou concessão de serviços ou quaisquer
outros benefícios concedidos por órgão da Administração Federal, Es­
tadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para
com o FGTS;

I

•
. _ . _ . Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste

art~go as Lmportanc~as devidas, nos termos desta Lei, aos trabalha­
dores e seus dependentes ou sucessores.

Art. 29 - Os depÕsitos em conta vinculada, efe­
tuados nos . termos desta Lei, constituirão despesas dedutíveis do lu­
cro operac~onal dos empregadores e as importãncias levantadas a seu
favor Lmplicarão receita tributável.

. . _ Art. 30 - Fica reduzida para um e meio por cen-
t~ a contr~bu~çao dev~da pelas empresas ao Serviço Soc1al do Comér­
c~o e ao Se~viço Soci~lda Indústria e dispensadas estas entidades
da subscr1çao compulsor1a a que alude o art. 21 da Lei nO 4.380, de
21 de agosto de 1964.

Art. 31 - O Poder Executivo exped1rã O
menta desta Le1 no prazo de sessenta dias a contar da data
promulgação.

Regula­
de sua

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogada a Lei nO 7.839, de 12 de outubro de 1989, e
as demais d1sposiçães e. contrário.

maioBrasília, em 11 de
Ili/ 1690 da Independência e 1020 da Repúb11ca.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

AnÚlnio MaKTi
I Margarida Procópio

de 1990;

[
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Defiro p ar a d e sa rquivamento no s termos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \

Em 0 5 1 0 3 1 91.

Brasília, 27 de fevereiro de 1991

Senhor Presidente,

Venho,através desta, solicitar de V. Exª

o desarquivamento dos Projetos de Lei, por mim apresentados, no

perlodo de 1987 a 1990, que se encontram em tram itação nesta Casa.

Sem mais para o momento, agradeço anteci

padamente pela atenção que pude4 dispensar ao meu pedido.

~~IL
Oep. Augusto Carvalho

PCB - DF

Ao

Exmº Sr. Oep . Ibsen Pinheiro

MO. Presidente da Câmara dos Deputados

Nesta
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• CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 5.7 90/ 9 0

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 16/04 / 91 , por 5 sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 22 de abril d e 1991.

HILDA DE SENA ~~~~WIEDERHECKER
Secretária
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTI ÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMEN TO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 5.790/90

NOS termos do art. 24 , § lº , combinado com

o art. 166 , e do art. 119 , caput, I , do Regimento I nt e r no da Cá

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mes a nº 177/89, o

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao

projeto, a partir de 16.04.91 , por 05 sessões . Esgotado o

prazo, não foram recebidas emendas ao pro jeto.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1991

HILDA DE SE l~~A WIEDERHECKER

Secretária
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4CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 5.790/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. , Pr e s i den t e determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 18 / 11/ 91, por cinco sessões~

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

GER 20.01.0050.5 -IAGO/901

Sala da vembro de 1991.

Santana



.~CAMARA DDS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 5.790/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr . .Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de praz.o para apre
sentação de emendas, a partir de 18 / 11/ 91, por cinco sessões~

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901

Sala da

Antoni

vembro de 1991.

Santana


